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VALOR DA TERRA NUA PARA O EXERCÍCIO DE 2020

 A prefeitura de Monte Carmelo, em cumprimento à Instrução 
Normativa nº 1877 de 14 de Março de 2019, da Receita Federal do 
Brasil, que dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação de 
informações do valor da terra nua à Secretaria Especial da RFB, 
decorrente do convênio entre a União e os municípios, o qual objetiva a 
delegação de competência aos municípios para o exercício das 
atribuições de fiscalização, incluindo lançamentos de créditos 
tributários e cobrança do Imposto Territorial Rural, informa os valores 
de terra nua por aptidão agrícola para o exercício de 2020.
 O levantamento foi realizado por profissional habilitado, 
cadastrado no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) 
e Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (Crea) contratado 
pelo município.

 Estas informações são usadas como base para o 
arbitramento do valor da base de cálculo do ITR. Conforme a IN da 
RFB nº 1.877/2019, os valores devem refletir o preço de mercado do 
imóvel apurado em 1º de janeiro do exercício a que se refere.
	 O repasse dos dados é obrigatório para os municípios que 
têm convênio com a união, sob pena de denúncia, o que acarreta em 
perda de arrecadação.
	 Quando efetuar a declaração do ITR, o contribuinte não é 
obrigado a atender os valores informados, porém, por se tratar de um 
imposto declaratório, caso apresente valor inferior ou diferente, deve 
ficar o alerta que, se notificado ou intimado pela Receita Federal, 
deverá atestar os valores declarados através de documentos idôneos. 
Caso contrário, poderá ser onerado com, 75% (setenta e cinco por 
cento) do imposto recolhido a menor a título de multa, acrescido de 
juros, além da diferença do imposto.  
	 O programa para transmissão da DITR é disponibilizado 
pela Receita Federal do Brasil – Ministério da Economia. 	

Laudo na íntegra:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. AVISO 
DE LICITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 25/2020 NA FORMA: 
ELETRÔNICA. O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 13 de abril de 
2020, às 09:00 horas o Pregão n° 25/2020, na Forma Eletrônica, tipo 
menor preço por item. Sistema: Registro de Preços. Tendo como 
objeto: Refere-se à Registro de Preços para Eventual e Futura 
Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene Pessoal e Consumo 
diversos, para atender as Secretarias e Setores da Prefeitura 
Municipal de Monte Carmelo-MG, para Participação Exclusiva de 
ME, EPP e Equiparadas. Entrega das Propostas: a partir de 
31/03/2020 no site . Abertura das Propostas: www.licitanet.com.br
13/04/2020 às 9h05min no site . Abertura da www.licitanet.com.br
Sessão do Pregão Eletrônico: 13/04/2020 às 09h20min no site 
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os 
interessados poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 
11:30, e de 13:30 às 17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-
mail . O edital encontra-se a licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
disposição dos interessados no site , www.montecarmelo.mg.gov.br
ou na sede da Prefeitura. Monte Carmelo,25 de março de 2020. 
Iscleris Wagner Gonçalves Machado – Pregoeiro.

                                             EXPEDIENTE

DIÁRIO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO INFORMATIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MONTE CARMELO

RESPONSÁVEL: BRUNA LAÍS DE OLIVEIRA

TELEFONE: (34)3842-5880 - RAMAL 228

ACESSE: www.montecarmelo.mg.gov.br
 

http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
http://www.licitanet.com.br
mailto:licitacao@montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br
http://www.montecarmelo.mg.gov.br

	Página 1
	Página 2

